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PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 
GABINETE DO PREFELTO 

LEI MUNICIPAL NO 466, DE 30 DE MAIO DE 2016. 

Dispöe sabre a transforrnaço e extinção de cargos 
no âmbito da Administração Pibiica Municipal direta 
e autárquica, e dá outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AcAILANDIA, nos termos do art. 57, VIII, da Le 
Qrgânica do Municiplo de Açailândia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no usc das 
atribuiçes que me foram conferidas par let, sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1 0 . Ficam trarisformados em cargos de professor de Educaçâo Fisica os cargos 
eletivos de Instrutor de Esportes, existentes na estrutura administrativa do Poder Executvo 
Municipal e criados pelas Leis n° 094, de 27 de dezembro de 1993; 192, de 21 de dezernbro de 
2001; e 262. de 18 de dezembro de 2006. 

§ 10. Aos servidores titulares dos cargos transformados nos terrrios deste artigo fica 
assegurado posicionamento na classe e padro de vencimento em que estiverem enquadrados, scm 
prejuizo da rernuneraço e das dernais vantagens a que façam jus na data de inIcia da vigência desta 
Lel, observando-se, para todos as fins, o tempo no cargo anterior, inclusive a prestado a partir da 
publicação desta tel. 

§ 20. 0 disposto neste artigo aplica-se aos servidores aposentados, bern conio aø-. 
iensionistas. 

§ 30 A nomeaço dos aprovados em concursos piiblicos para as cargos translorniados. 

§ 40 . 0 servidor ocupante do cargo de instrutor de esporte, apôs a promulgaçäo desta 
Lei, deverá connprovar no prazo de ate 8 (olto) anos, para efeito de transposição, translorrnação, 
concIuso de licenciatura plena em Educaço Fisica, curs.ado em estabelecimento de ensue superior 
•ievidamente reconhecido pelo Ministério da Educaço - MEC. 

Art. 20 . 0 cargo ora transformado passa a integrar o Piano de Cargos, Carre!a 
Remuneraço do Magistérlo institudo pela Lei Municipal n° 349, de 22 de dezernbro de 2010. 

Art. 3 0 . Ficam alteradas as Leis Municipais indicadas no artigo 10  desta Lei, corn 
inclusão do cargo de Professor de Educação Fisica corn os niveis e jornada de trabalho estabelecidos 
Ciii lei municipal para os cargos de nIvel superior. 

Art. 40 . A Lei Municipal n° 094, de 27 de dezembro de 1993, Le n° 192, de 21 de 
cezembro de 2001 e Lei n° 262, de 18 de dezembro de 2006, ficam atteradas corn a incluso dos 
requisites de investidura e atribuiçöes do cargo de Professor de Educação Fisica, ficando assim 
definidas: 

I - Atribuiçöes: 

a) ministrar aulas de educaçäo fisica em estabelecimento da rede municipal de ensino; 

b) executar outras tarefas pertinentes ao exercicio do magistério, inclusive desenvo!ve' 
projetos junto as comunidades; 

C) programar, coordenar e ministrar cursos de iniciaço rip esportes em geral; 
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ci) planejar, coordenar e execitar atividades recreativas, culturais e esportivas 
'envolvendo crianças, adolescentes, aduftos e idosos; 

e) participar de reuniöes para tratar de assuntos especificos da dasse ou de outro de 
interesse da escola; 

f) participar de comissöes sobre assuntos de educação e ensino em geral; 

g) elaborar a estatstica escolar; 

h) eLaborar pianos e thários de classe; 

i) escolher procedimentos didáticos e preparar aulas; 

j) participar das reuniöes de avalação do aproveitamento escolar apresentando 

registros relerentes as açöes pedagógicas e vida escolar do educarido, proporido medidas para 

superá-Ias; 

1) identificar em conjunto corn o Diretor de escoLa casos de alunos que necessitem de 
tratamento diferenciado; 

m) encaminhar a Secretaria da escola os conceitos de avaliacöes e as dados de 

apuração de assiduidades refecentes aos alunos de sua casse; 

n) comunicar ao Diretor da Escola os casos de suspeita ou constataco de doencas 
inlectocontagiosas e; 

o) executar outras tarefas correlatas. 

II - Requisitos para rnvestidura: Licenciatura Plena em Educacão Fisica concluida en 
instituiçäo de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da Educaco, e registro no ConseLho Regional 

Educacão Fisica - CREF. 

Art. 5 0 . Os cargos ocupados integrantes da estrutura dos órgãos e entidades cia 

Administraço Municipal relacionados no Anexo Unico desta Lei ficam extintos, passam a integrar 
Quadro em Extincäo. 

Pargrafo ünico. Os cargos ocupados seräo extintos quando ocorrer a sua vacância, 

assegurando-se a seus ocupantes todos as direitos e vantagens estabelecidos, inclusive progressão. 

Art. 60.  As atividades correspondentes aos cargos extintos ou ciii extinço, coristantes 

do Anexo Unico desta Lei, podero ser objeto de execução indireta. 

Art. 7 0 . Esta Lei entra em vigor na data cia pubiicaçäo, revogando-se as disxsiçöes 
em cont'ario. 

Ganinete do Prefeito do MunicIplo Açailândia, aos 30 (dezesseis) dias do mês de rniaio 
de 2€ 15. 

Juscetino OIh42Silva 
Prep 

PRFEITURA MUNICIPAL DE AcAILANDIA 
vNIw.acaiiancIia.m iov.br 

T3ecl0 quc o prevtte ti, 

a1ii&' no local de cotiimc Para 
os efenos &Ic pubI'CaclO. 
Aoilindia-MA 
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ANEXO IJNICO 

CARGOS EXTINTOS 

Agente de Portaria 

Agente de Limpeza Pübflca 

Auxifiar de Serviços Gerais 

Vigia 

Motonsta 
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